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Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA a candidata abaixo relacionada, com referência no 
Concurso Público nº 009/2019, para a função de OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, – de acordo com 
a Lei Complementar nº 173, publicada no Diário Oficial da União em 28/05/2020 - para contratação 
em caráter temporário, visto a situação de assistência à emergência em saúde pública, para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 18/03/2021 – quinta-feira, na Área de Recursos Humanos, 
localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 
12h e das 14h às 18h, mediante agendamento. O agendamento deve ser feito através do telefone 3625-
5130. O não comparecimento caracterizará desistência da vaga temporária ofertada. 
Nome CPF Classificação 
FABIANA APARECIDA LIMA GERALDO 431.531.098-00 45 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, com referência no 
Processo Seletivo nº 004/2021, para a função de TÉCNICO EM FARMÁCIA – de acordo com a Lei 
Complementar nº 173, publicada no Diário Oficial da União em 28/05/2020 - para contratação 
em caráter temporário, visto a situação de assistência à emergência em saúde pública, para comparecerem 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 18/03/2021 – quinta-feira, na Área de Recursos Humanos, 
localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 
12h e das 14h às 18h, mediante agendamento. O agendamento deve ser feito através do telefone 3625-
5130. O não comparecimento caracterizará desistência da vaga temporária ofertada. 
Nome CPF Classificação 
JESSICA PEDROSO 443.818.378-27 28 
MONIQUE SUELEN FONSECA PAULINO 070.389.759-43 29 

Prefeitura Municipal de Taubaté DESCLASSIFICA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Processo Seletivo nº 004/2021, para a função de TÉCNICO EM FARMÁCIA, por não atenderem ao 
item 8.2 do edital. 
Nome CPF Classificação 
TAÍS CRISTINA TEODORO 395.779.868-03 24 
ANA CAROLINA CAMARGO VIDAL BORTOLACI 372.620.378-89 26 

Prefeitura Municipal de Taubaté DESCLASSIFICA o candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Processo Seletivo nº 005/2021, para a função de MÉDICO ESF, por não atender ao artigo 40 da 
Constituição Federal c/c com o disposto na Lei Complementar nº 152/2015 e o disposto na Lei 
Complementar nº 01/1990. 
Nome CPF Classificação 
MILTON CAMILLO 035.191.127-87 2 

Prefeitura Municipal de Taubaté DESCLASSIFICA a candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Processo Seletivo nº 005/2021, para a função de MÉDICO ESF, por não atender ao § 2º do artigo 4º da 
Lei Complementar nº 361/2015. 
Nome CPF Classificação 
FERNANDA PIMENTEL MOINO 301.002.568-80 1 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, com referência no 
Processo Seletivo nº 005/2021, para a função de MÉDICO ESF – de acordo com a Lei Complementar 
nº 173, publicada no Diário Oficial da União em 28/05/2020 - para contratação em caráter temporário, 
visto a situação de assistência à emergência em saúde pública, para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 18/03/2021 – quinta-feira, na Área de Recursos Humanos, 
localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 
12h e das 14h às 18h, mediante agendamento. O agendamento deve ser feito através do telefone 3625-
5130. O não comparecimento caracterizará desistência da vaga temporária ofertada. 
Nome CPF Classificação 
LUCAS CARVALHO AZEVEDO 341.571.298-22 3 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: ATMOSFERA 
GASES ESPECIAIS E EPIS EIRELI EPP CONTRATO Nº 70/2021: 44.328/20 ASSINATURA: 
11/03/2021 OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM CILINDROS PORTÁTEIS DE 
01 M³ (UM METRO CÚBICO), EM COMODATO, PARA ATENDIMENTO DAS UPAS CENTRAL, 
SAN MARINO, SANTA HELENA E CECAP VALOR: R$ 74.844,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº. 243/20  
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: ALFA MED 
SISTEMAS MEDICOS LTDA CONTRATO Nº 69/2021 PROCESSO: 8.563/2021 ASSINATURA: 
11/03/2021 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MONITOR MULTIPARAMETROS PARA CENTRO 
CIRURGICO VALOR: R$ 74.100,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES GARANTIA MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 259/20  
 
Taubaté, 11 de março de 2021 
NOTIFICAÇÃO POR AUSÊNCIA 
À  
Romildo de Magalhães Diniz 
Boa Vista II, S/N 
Boa Vista 
CEP: 74.580-000, Alagoa/MG 
Informamos a Vossa Senhoria que, de acordo com nosso controle de frequência, não registramos vossa 
presença na FEIRA LIVRE DO MERCADO MUNICIPAL – aos SÁBADOS – desde 06/02/2021, 
infringindo, portanto, o Decreto 14.237, de 21 de março de 2018 - que regulamenta o funcionamento do 
Mercado e Feiras Livres - Art. 52º. “Fica proibido ao permissionário: II. faltar à mesma feira por 4 

(quatro) vezes consecutivas, durante o ano civil, sem apresentação de justificativa, que será avaliada pela 
Administração Municipal, sob pena de ter a feira excluída de sua matrícula.” 
Comunicamos ainda que, o carnê Preço Público Mercado 2021, referente ao espaço utilizado por Vossa 
Senhoria na Feira Livre do Mercado está disponível para retirada, tendo a primeira parcela vencido em 
20/02/2021. Reforçamos que, ainda segundo o Decreto citado anteriormente, “Art. 7º. Será 
responsabilidade do Permissionário, com referência ao local de sua Permissão de Uso, os itens abaixo 
previstos: V. manter em dia os pagamentos da tarifa de uso, bem como dos tributos (impostos e taxas) 
municipais.”. 
Do acima exposto solicitamos a Vossa Senhoria para que, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
se dirija à administração da Divisão de Mercado e Feiras Livres (DMFL) e apresente sua justificativa para 
ausência apontada e retire vosso carnê ou solicite o cancelamento de sua inscrição, quitando as parcelas 
devidas, apresentando-as à esta administração, sita à Praça Dr. Paula de Toledo, nº 50, Centro, em 
Taubaté. 
Vale ressaltar que, de acordo com o mesmo Decreto e artigo "XXXIV. “deixar de atender às convocações 
da Administração Municipal”. A infração deste item prevê a aplicação do Art. 26º. “Além das sanções de 
ordem civil ou penal, o descumprimento das normas deste Decreto sujeita os Permissionários, em 
conformidade com a natureza da infração, às seguintes penalidades:” V. cassação/revogação/ 
cancelamento da Permissão de Uso.” 
Atenciosamente, 
ROGÉRIO AYRES BARBOSA 
Chefe da Divisão de Mercado e Feiras Livres 
 
PORTARIA SES Nº  27,   DE 09 DE MARÇO DE 2021 
MÁRIO CELSO PELOGGIA, SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar cessados, a contar de 01/03/2021, os efeitos da Portaria nº 366, de 31 de janeiro de 2014, que 
designou a servidora CRISTINA MIRANDA CARDOSO – matrícula 34483, para exercer a função de 
confiança de Chefe da Divisão de Assistência Farmacêutica, subordinada à Secretaria de Saúde. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 09 de Março de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
MÁRIO CELSO PELOGGIA  
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
PORTARIA SES Nº  28     ,   DE     09   DE            MARÇO            DE 2021 
MÁRIO CELSO PELOGGIA, SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar designada a servidora MARIA HELENA FIRMINO, titular de cargo efetivo – matrícula 
42863, a contar de 01/03/2021, para exercer a função de confiança de Chefe da Divisão de Assistência 
Farmacêutica – Ref. “48”, subordinada à Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Complementar 236, de 
21 de dezembro de 2010 e suas alterações; c/c a Lei Complementar nº 330, de 26 de dezembro de 2013, 
fazendo jus aos vencimentos correspondentes. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos   09 de  Março  de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
MÁRIO CELSO PELOGGIA  
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
PORTARIA  SEED  Nº.  72, DE 10 DE  MARÇO DE  2021 
GABRIELA ANTONIA CORRÊA DA SILVA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar designada, a contar de 04/01/2021, a servidora ANA CRISTINA OLIVEIRA CARDOSO 
XAVIER, matrícula 23.046 para o exercício da função gratificada de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, 
da EMIEF SGT EVERTON VENDRAMEL DE CASTRO CHAGAS, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 180, de 21 de dezembro de 2007, subordinado à Secretaria de Educação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  10  de   março  de 2021, 382° da fundação do Povoado e 376° da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
GABRIELA ANTONIA CORRÊA DA SILVA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA  SEED  Nº.   73 , DE 10  DE  MARÇO DE  2021 
GABRIELA ANTONIA CORRÊA DA SILVA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
I – Considerar cessados os efeitos da Portaria nº 181, de 05 de fevereiro de 2020, no que tange o 
afastamento junto à Secretaria de Educação da servidora RENATA FABIANE MONTEIRO, matrícula 
nº 26.200, a contar de 04/01/2021. 
II – Considerar designada a servidora supracitada, a contar de 04 de janeiro de 2021, para o exercício da 
função gratificada de PROFESSOR COORDENADOR conforme disposto na Lei Complementar nº 
180, de 21 de dezembro de 2007, subordinado à Secretaria de Educação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 10   de  março   de 2021, 382° da fundação do Povoado e 376° da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
GABRIELA ANTONIA CORRÊA DA SILVA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA SESPM Nº 12, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 
Dispõe sobre compensação de horas por razão da jornada de trabalho na escala 12x36 dos Guardas Civis 
Municipais. 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA, SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando que a jornada de trabalho prevista no §14 art. 90 da Lei Orgânica do Município nº 01, de 
03 de abril de 1990: “A duração do trabalho normal não poderá ser superior a oito horas diárias e 
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quarenta horas semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, na forma da 
lei”; 
 
Considerando que a Guarda Civil Municipal de Taubaté dispõe de jornada de trabalho em escala 12x36 
devido a necessidade dos serviços executados por ela, ultrapassando os limites previstos na Lei Orgânica 
do Município; 
R E S O L V E:  
Art. 1º Conceder 02 (duas) folgas mensais, além das legalmente previstas, não cumulativas, aos 
servidores de carreira da Guarda Civil Municipal que cumprem jornada de trabalho em escala 12x36 no 
período mínimo de 01 (um) mês gerador do benefício, sendo elas regulamentadas pela Secretaria de 
Segurança Pública Municipal e controladas pelo coordenador operacional diante da necessidade de 
serviço.       
Art. 2º Esta Portaria poderá ser revogada ou revista a qualquer momento segundo critérios 
de conveniência e oportunidade da Secretaria de Segurança Pública Municipal, observando sempre os 
limites estabelecidos em lei. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 11 de março de 2021, 382º da fundação do Povoado e 376º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que será cancelada a Inscrição Municipal nº 76.379, referente 
ao Micro empreendedor Individual: Rodrigo Dib 38570287852, CNPJ: 28.648.860/0001-55, a partir da 
data desta publicação. 
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A penitenciária "Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra" de Tremembé, em atendimento a Lei nº. 14.591/2011 e o Decreto 
Estadual nº. 60.055/2014 e as alterações do Decreto Estadual nº 63.278, de 19 de março de 2018, torna público o edital de 
Chamada Pública nº. 001/2021, Processo nº PI-003/2021, visando o credenciamento de Agricultores Familiares para 
atendimento ao Programa Paulista da Agricultura de Interesse Pessoal - PPAIS, para aquisição de gêneros alimentícios 
hortifrutigranjeiros para o período de 01 de maio a 31 de Agosto de 2021, por inexigibilidade de licitação, artigo 25 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, para esta unidade prisional. A sessão se dará no dia 29/03/2021, as 09h, na Rodovia Amador Bueno 
da Veiga, KM 140, Una, Tremembé/SP. O edital poderá ser adquirido no endereço supra citado ou pelos sites www.itesp.sp, 
www.sap.sp.gov.br . De 15/03/2021 a 26/03/2021 das 9h ás 16h e no dia 29/03/2021 das 8h00 ás 09h00. Maiores 
informações poderão ser obtidas através dos telefones (12) 3602-2015 r. 212 e (12) 3602-2002. 

Rodovia Amador Bueno da Veiga, KM 140, bairro do Una – Tremembé/SP – CEP: 12.120.000  
Tel: (12) 3602 2002 / Fax: (12) 3602 2001 

JAZIGO PERPÉTUO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE HERDEIROS

A Prefeitura Municipal de Taubaté, C O N V O C A 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, os herdeiros ou suces-
sores (Filhos, netos, pais, avós, cônjuge, sobrevivente, 
irmãos, sobrinhos, etc.), nos termos dos artigos 1603 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, de:  Luiza Ronco-
ni. falecida em 13/03/1937 e sepultada no jazigo Nº 699 
da Quadra Nº 05ª do Cemitério Municipal de Taubaté, 
para comparecerem à Divisão Funerária e Cemitérios, 
localizada na Rua São Benedito, s/n (Velório Muni-
cipal), no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 
às 18 horas, munidos de documentos comprobatórios  
de herdeiros, a fim de habilitarem  no direito de uso 
do respectivo jazigo perpétuo. Esclarece que o refe-
rido jazigo está sendo reclamado por: João Ranconi 
Villarta, RG: 12.450.099-7 / CPF: 019.211.768/81. 

Deixando como Concessionários do Perpétuo: Rosa 
Cristina Agostinho Villarta, Laura Agostinho 
Villarta, Filippi Valentino Agostinho Villarta, Regi-
na Dattola dos Santos.

O não comparecimento no prazo acima será presumi-
do como renúncia ao referido direito (processo admi-
nistrativo nº 10.511/2021).     
     
Secretaria de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2021.

Andre Luis da Rocha
Divisão de Funerária e Cemitérios Municipais

Alexandre Magno Borges
Secretário de Serviços Públicos da Prefeitura 

Municipal de Taubaté

a eMPreSa c. M. da fOnSeca Me,  inScrita nO cnPJ 
sob o Número: 10.353.592/0001-89, INscrIção 
MuniciPal nÚMerO: 52802, cOMunica O eXtraViO 
do Talão de NoTas FIscaIs de servIços do Nº 001 
a0 250.

EXTRaVio

o sr. Jessé saNTaNa sIlva,  ProFIssão: moTorIs-
ta (autônOMO), inScritO nO cPf SOb O nÚMerO: 
328.265.336-78, INscrIção mobIlIarIa Número: 
55672, comuNIca o eXTravIo do Talão de NoTas 
FIscaIs de servIços do Nº 001 ao 050.

EXTRaVio

AVISO DE LICITAÇÃO. P.A. Nº 09-2021 – P.E Nº 03-
2021. O prefeito Municipal da Prefeitura Muni-
cipal de Lagoinha-SP, comunica que a licitação 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO DE CARGA DE OXIGENIO MEDICINAL, 
foi declarada DESERTA. O Edital poderá ser 
pelo site  www.lagoinha.sp.gov.br ou plataforma 
www.bnc.org.br. Informações tel. (12) 3647-1201.

P.P 04/2021–P.A. 14/2021. TERMO DE HOMOLO-
GAÇÃO. No dia 11/03/2021 após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a au-
toridade competente, Sr. Tiago Magno de Oli-
veira, Prefeito Municipal da Prefeitura de La-
goinha, ADJUDICOU e HOMOLOGOU os itens 
do pregão em epígrafe, na seguinte conformi-
dade: Itens 1, 2, 3 a empresa AUTO POSTO LA-
GOINHA LTDA. Ficam as empresas convocadas 
a assinar o contrato no prazo de 05 dias úteis 
a partir do dia 11/03/2021.

Edital de Proclamas de TaubatéEdital de Proclamas de Taubaté

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Estado de São Paulo 
Comarca de Taubaté 

Cartório de Registro Civil
das Pessoas Naturais 

do 2º subdistrito
Bel. Marcello Verderamo 

Oficial Titular

Faço saber que 
pretendem se casar 
conforme cópia recebida 
do Sr. Oficial do Registro 
Civil de , MAURICIO 
CHENDI JUNIOR e 
MARILENE FERREIRA 
RAMIRES, para o 
que apresentaram os 
documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, nºs: I, 
III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro.

O  habilitante é natural de 
São Paulo-SP, nascido a 
03 de fevereiro de 1967, 
de profissão motorista 
carreteiro, residente Rua 
Isabel Bueno de Mattos, 
nº 178, São Gonçalo, 
filho de MAURICIO 
CHENDI, falecido em 
São Paulo/SP na data de 
10 de dezembro de 2016 
e de RUTH CHENDI, 
falecida em São Paulo/
SP na data de 12 de 
novembro de 2018.
A  habilitante é natural 
de Bonito-MS, nascido 
a 15 de maio de 1974, 
de profissão auxiliar de 
diversos, residente Rua 
Isabel Bueno de Mattos, 
nº 178, São Gonçalo, 
filha de ADÃO NELLOS 
RAMIRES, aposentado, 
nacionalidade brasileira, 
81 anos, natural de 

Ponta Porã/MS, nascido 
na data de 18 de março 
de 1939, residente e 
domiciliado Jardim/MS e 
de CELINA FERREIRA 
RAMIRES, aposentada, 
nacionalidade brasileira, 
70 anos, natural de 
Ponta Porã/MS, nascida 
na data de 01 de junho 
de 1950, residente e 
domiciliada Campo 
GRande/MS.

Faço saber que 
pretendem se casar 
conforme cópia recebida 
do Sr. Oficial do Registro 
Civil de , LUCAS 
CORDEIRO NEVES e 
CAROLINE LAVORATO 
SOARES, para o 
que apresentaram os 
documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, nºs: I, 
III e IV, do Código Civil 
Brasileiro.

O  habilitante é natural 
de Divinópolis-MG, 
nascido a 24 de março 
de 1991, de profissão 
médico, residente Rua 
Claro Gomes, nº 86, 
apto.171 A, Vila das 
Jabuticabeiras, filho de 
WELINGTON SILVA 
NEVES, aposentado, 
nacionalidade brasileira, 
71 anos, natural 
de Divinópolis/MG, 
nascido na data de 
21 de setembro de 
1949 e de ANGELA 
MAIA CORDEIRO 
NEVES, aposentada, 
nacionalidade brasileira, 
65 anos, natural 
de Divinópolis/MG, 
nascida na data de 23 

de setembro de 1955, 
residentes e domiciliados 
Divinópolis/MG.
A  habilitante é natural 
de Itajubá-MG, nascido 
a 30 de julho de 1990, 
de profissão médica, 
residente Rua Claro 
Gomes, nº 86, apto.171 A, 
Vila das Jabuticabeiras, 
filha de ANDRÉ LUIZ 
SOARES, comerciante, 
nacionalidade brasileira, 
51 anos, natural de 
Itajubá/MG, nascido na 
data de 06 de junho de 
1969 e de ALESSANDRA 
MIRELLA RIBEIRO 
LAVORATO SOARES, 
psicóloga, nacionalidade 
brasileira, 48 anos, 
natural de Cruzeiro/SP, 
nascida na data de 20 
de fevereiro de 1973, 
residentes e domiciliados 
Itajubá/MG.

Faço saber que 
pretendem se casar 
conforme cópia recebida 
do Sr. Oficial do Registro 
Civil de , GABRIEL 
CINTI MARIANO e 
ABIQUEILA FRANCINE 
DE PAULA SILVA, para 
o que apresentaram os 
documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, nºs: I, 
III e IV, do Código Civil 
Brasileiro.

O  habilitante é natural 
de Taubaté-SP, nascido 
a 25 de janeiro de 1995, 
de profissão advogado, 
residente Avenida 
Charles Schnneider, 
nº 1001, ap. 33, Bl. 
E, Parque Senhor do 
Bonfim, filho de ISAC 

JOAQUIM MARIANO, 
60 anos, natural de 
Paraty-RJ, nascido na 
data de 09 de julho 
de 1960, residente e 
domiciliado em Ubatuba-
SP e de MARLI CINTI 
MARIANO, 53 anos, 
natural de Mauá-SP, 
nascida na data de 
13 de julho de 1967, 
residente e domiciliada 
em Taubaté-SP.
A  habilitante é natural 
de Taubaté-SP, nascido 
a 16 de outubro de 
1990, de profissão 
a d m i n i s t r a d o r a , 
residente Avenida 
Charles Schnneider, nº 
1001, ap. 33, Bl.E, Parque 
Senhor do Bonfim, filha 
de SIDNEI DA SILVA, 
58 anos, natural de 
Pindamonhangaba-SP, 
nascido na data de 17 
de setembro de 1962 
e de ELI DAMARIS DE 
PAULA SILVA, 53 anos, 
natural de Taubaté-SP, 
nascida na data de 29 
de fevereiro de 1968, 
residentes e domiciliados 
em Taubaté-SP.

Se alguém souber de 
algum impedimento, 
oponha-o na forma 

da Lei. Lavro o 
presente para ser 
fixado em Cartório 

no lugar de costume, 
e enviada cópia para 

ser publicada pela 
Imprensa Local.

Taubaté, 03 de março 
de 2021
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